
INDICAÇÃO Nº 
500
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria da Saúde sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias visando a doação de uma de ambulância, com maca retrátil, ao Município de Itaju.
JUSTIFICATIVA

O Município em questão dispõe de várias necessidades, entre as quais está  a carência de uma ambulância, com maca retrátil,para um transporte seguro aos pacientes que precisam ser encaminhados e atendidos nos hospitais de referência regional, como as tradicionais e especializadas instituições de saúde localizadas nos municípios de Bauru, Jaú, Botucatu, Marília, Ribeirão Preto, Campinas e São Paulo, considerando que há deficiência na demanda. 



Diante dessa realidade, entendemos que a doação de uma nova ambulância poderá minimizar o sofrimento de tantas pessoas carentes que precisam e merecem um transporte digno, com conforto e segurança. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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